
UMA CAMPANHA SEA SHEPHERD BRASIL

Sobre a Sea Shepherd
A Sea Shepherd Conservation Society é uma organização sem fins 
lucrativos, focada na conservação de seres marinhos, sediada em Friday 
Harbor, Washington, nos Estados Unidos da América.

Visite borrifos.seashepherd.org.br para maiores informações
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NÃO É PERMITIDO
a) aproximar-se de qualquer 
espécie de baleia ou golfinhos 
com motor engrenado a menos 
de 100m (cem metros) de 
distância do animal mais 
próximo, devendo o motor ser 
obrigatoriamente mantido em 
neutro

b) reengrenar ou religar o motor 
para afastar-se do grupo antes 
de avistar claramente a(s) 
baleia(s) na superfície a uma 
distância de, no mínimo, de 50m 
(cinqüenta metros) da 
embarcação;

c) perseguir, com motor ligado, 
qualquer baleia por mais de 30 
(trinta) minutos, ainda que 
respeitadas as distâncias aqui 
estipuladas;

d) interromper o curso de 
deslocamento de cetáceo(s) de 
qualquer espécie ou tentar 
alterar a sua rota.

e) penetrar intencionalmente 
em grupos de cetáceos de 
qualquer espécie, dividindo-o ou 
dispersando-o;

f) produzir ruídos excessivos, tais 
como música, percussão de 
qualquer tipo, ou outros, além 
daqueles gerados pela operação 
normal da embarcação, a menos 
de 300m (trezentos metros) de 
qualquer cetáceo;

g) despejar qualquer tipo de 
detrito, substância ou material a 
menos de 500m (quinhentos 
metros) de qualquer cetáceo, 
observadas as demais proibições 
de despejos de poluentes 
previstas em Lei;

h) aproximar-se de indivíduo ou 
grupo de baleias que já esteja 
submetido à aproximação de, no 
mesmo momento, de pelo 
menos, duas outras 
embarcações.

Art. 3º: É vedada a prática de mergulho ou natação, com ou 
sem o auxílio de equipamentos, a uma distância inferior a 
50m (cinqüenta metros) de baleia de qualquer espécie.

Art. 7º: É proibida a aproximação de quaisquer aeronaves a 
cetáceos em altitude inferior a 100m (cem metros) sobre o 
nível do mar.

ARTIGOS DE REFERÊNCIA

PORTARIA Nº 117, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 (Alterada pela 
Portaria n° 24, de 8 de fevereiro de 2002)
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